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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

 

ÓRGÃO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO 
DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2020 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2020 Nº 007 

 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
DECRETO Nº 129, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 
“EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO” 

 
A Prefeita Municipal de Coromandel, no 

uso de suas atribuições, nos termos do Art.34, da Lei 
Complementar Municipal nº 055, de 12 de fevereiro de 2004, 

 
           DECRETA: 

 
Art. 1º – Fica exonerada a PEDIDO, a partir desta 

data, a Sra. BRUNA ANDRESSA DE OLIVEIRA, matrícula 
04.630-2, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
           Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura municipal de coromandel, 17 de junho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 130 DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 
“DISPÕE SOBRE ANEXAÇÃO E FRACIONAMENTO DE LOTE 
URBANO”. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO 
DECRETO Nº 2.053 DE 21 DE JANEIRO DE 2016 E DA LEI 
FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Ficam ANEXADOS os lotes 

caucionados nºs 438, 450 e 463, da quadra 031, setor 007, de 
propriedade de Saul de Pereira de Moura e Outros, situados à 
Rua Sebastião Lopes Pereira, bairro Mangabeiras. 

Art. 2º – Após a ANEXAÇÃO, a área será 
fracionada em 04 (Quatro) lotes ficando com as seguintes 
medidas: 

 
Lote 01 - medindo 10,00m de frente pela Rua 

Sebastião Lopes Pereira, 10,00m de fundo, 30,00m de cada 
lateral, com área total de 300,00m² (trezentos metros 
quadrados). 

Lote 02 - medindo 10,00m de frente pela Rua 
Sebastião Lopes Pereira, 10,00m de fundo, 30,00m de cada 
lateral, com área total de 300,00m² (trezentos metros 
quadrados). 

Lote 03 - medindo 10,00m de frente pela Rua 
Sebastião Lopes Pereira, 10,00m de fundo, 30,00m de cada 
lateral, com área total de 300,00m² (trezentos metros 
quadrados). 

Lote 04 - medindo 9,00m de frente pela Rua 
Sebastião Lopes Pereira, 9,00m de fundo, 30,00m de cada 
lateral, com área total de 270,00m² (duzentos e setenta metros 
quadrados). 
      Parágrafo único – Faz parte integrante do 
presente Decreto cópia do croqui da referida área. 

             Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
   

Prefeitura Municipal de Coromandel, 17 de Junho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 131 DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 
“DISPÕE SOBRE ANEXAÇÃO E FRACIONAMENTO DE LOTE 
URBANO”. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO 
DECRETO Nº 2.053 DE 21 DE JANEIRO DE 2016 E DA LEI 
FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Ficam ANEXADOS os lotes nºs 302 e 

314, da quadra 025, setor 020, de propriedade de Joaquina de 
Fátima Ferreira da Silva, situados à Rua Antônio Aguiar Filho, 
bairro Vale do Sol. 

Art. 2º – Após a ANEXAÇÃO, a área será 
fracionada em 03 (três) lotes ficando com as seguintes medidas: 

 
Lote 01 - medindo 08,00m de frente pela Rua 

Antônio Aguiar Filho, 08,00m de fundo, 25,00m de cada lateral, 
com área total de 200,00m² (duzentos metros quadrados). 

Lote 02 - medindo 08,00m de frente pela Rua 
Antônio Aguiar Filho, 08,00m de fundo, 25,00m de cada lateral, 
com área total de 200,00m² (duzentos metros quadrados). 

Lote 03 - medindo 08,00m de frente pela Rua 
Antônio Aguiar Filho, 08,00m de fundo, 25,00m de cada lateral, 
com área total de 200,00m² (duzentos metros quadrados). 

 
      Parágrafo único – Faz parte integrante do 
presente Decreto cópia do croqui da referida área. 
 

              Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
   

Prefeitura Municipal de Coromandel, 17 de Junho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 132 DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE CAUÇÃO DO 
LOTEAMENTO JARDIM DE DONA LUCINHA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 
Considerando que foram dados em garantia lotes 

para a execução das obras de infraestrutura, caucionados em 
nome da Prefeitura Municipal de Coromandel perante o Cartório 
de Registro de Imóveis de Coromandel;  
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Considerando o Requerimento apresentado pelos 
proprietários IRMÃOS GOULART EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, perante a Secretaria Municipal de Obras, 
no qual requer a substituição do lote caucionado por outro do 
mesmo loteamento; 

 
Considerando a avaliação e parecer exarado pelo 

engenheiro da Secretaria Municipal de Obras no sentido que o 
lote oferecido para substituição do caucionado apresenta o 
mesmo valor, não havendo risco de dano ou prejuízo para o 
Município;  

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a substituição do lote de terreno 
do Loteamento Jardim de Dona Lucinha, de Nr 178, da quadra 
005, setor 012, dado em garantia/caução para a execução das 
obras de infraestrutura, pelo lote de Nr 228, da quadra 007, setor 
012 do mesmo loteamento. 

§ 1º A empresa loteadora terá prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, para proceder a devida 
averbação perante o Registro de Imóveis. 
 
 § 2.º O lote caucionado, descrito no novo TERMO DE 
GARANTIA, somente será liberado quando da conclusão 
integral de todas as obrigações pactuadas com o Município, 
conforme Decreto n.º  4.763 de 12 de novembro de 2012, 
devendo ser liberado somente após a apresentação de laudo 
técnico comprovando tal circunstância. 

 
Art. 2.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, 17 de junho de 2019. 

 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 133, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 

''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 
9º, inciso II, da Lei Complementar nº 055 de 12 de fevereiro de 
2004, 

DECRETA: 
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. Valtair Nunes 

de Miranda, matrícula 5736-3, para exercer em comissão, a 
partir desta data, o cargo de 
Chefe do Atendimento ao Usuário da Saúde, símbolo CC8, a 
que se refere a Lei Complementar nº 152 de 02 de outubro de 
2017, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de coromandel, 17 de junho de 2019. 

 
Dione Maria Peres 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 134 DE 28 DE JUNHO DE 2019 
 

“CONSTITUI RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA AO DIREITO DE 
PROPRIEDADE EM RELAÇÃO AO IMÓVEL QUE 
MENCIONA” 

A Prefeita Municipal de Coromandel-MG, no uso 
das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e 

Considerando a Lei 10.257/2001 (ESTATUTO DA 
CIDADE) que consigna diretrizes gerais de planejamento do 
desenvolvimento das cidades; 

 
Considerando que o direito à propriedade, 

garantido constitucionalmente, não é considerado absoluto, 
podendo sofrer limitações fundamentadas no bem-estar coletivo; 

 
Considerando a possibilidade de intervenção do 

Poder Público restringindo o direito de usar e dispor da 
propriedade, fundamentado na supremacia do interesse público 
e no exercício do poder de polícia, impondo obrigação de fazer 
ou de não fazer e regulamentando o direito do particular sem 
prejuízo das necessidades coletivas; 

 
Considerando as obrigações assumidas pelo 

Município de Coromandel no Termo de Ajustamento de Conduta 
nº 0193.19.000394-0; 

 
DECRETA 
 
Art. 1.º – Fica constituída RESTRIÇÃO 

ADMINISTRATIVA a ser averbada na matricula nº 18.868, livro 2 
do CRI local, pertencente a Marcondes Fernandes Filho e 
Soraya Maria Porto Fernandes, e eventuais matrículas 
subseqüentes, decorrentes de desmembramento e desdobro 
desta, consistente: 

 
I) Na impossibilidade de desmembramento ou 

desdobramento desta, salvo em fração superior ao mínimo 
parcelável (FPM – 3há); 

II) Na impossibilidade de desmembramento ou 
desdobramento desta, para fins urbanos, sem a prévia 
aprovação de projeto urbanístico de loteamento, prevendo o 
prolongamento de uma das pistas da Avenida José Caetano 
Filho e da Avenida Maria Conceição Teixeira (Jardim Canaã), 
bem como a relocação das áreas verdes 02 a 11 (matrícula 
18.867 – Jardim Vitória 1 e 2 – mapa anexo), e compensação 
destas, no interior da matrícula 18.868, em uma área 
equivalente à 3.030,00m2, fora de APP, para viabilizar a 
execução de calçada na face da matrícula nº 18.868, para com a 
rua Aristéia Rita Morena; 

 
III) Na impossibilidade de desmembramento ou 

desdobramento desta, para fins urbanos, sem a prévia 
aprovação de projeto urbanístico de loteamento, prevendo a 
execução do prolongamento da Avenida Israel Pinheiro, bairro 
Piteiras, a partir da rua São Geraldo, até sua interligação com a 
Avenida José Caetano Filho (matrícula nº 18.868); 

 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o Decreto nº 2.011 de 20 de dezembro 
de 2015. 

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, 28 de junho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 135, DE 02 DE JULHO DE 2019. 
 

''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 
9º, inciso II, da Lei Complementar nº 055 de 12 de fevereiro de 
2004, 

DECRETA: 
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. Luciene 

Soares da Cunha Silva, matrícula 52980-0, para exercer em 
comissão, a partir desta data, o cargo de Coordenador de 
Atendimento Geral, símbolo CC11, a que se refere a Lei 
Complementar nº 152 de 02 de outubro de 2017, lotada no 
Gabinete da Prefeita.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 02 de julho de 2019. 

 
Dione Maria Peres 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 136, DE 03 DE JULHO DE 2019. 
 
“DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL AO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA-
IMA DE COROMANDEL-MG.” 
 
A Prefeita Municipal de Coromandel/MG, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Artigo 86 inciso V da lei 
Orgânica de Coromandel, Artigo 114 inciso III e § 2.º da Lei 
Complementar 055/2004.  
DECRETA: 
Art. 1º – Fica cedida a servidora ELISÂNGELA MILAGRE 
CARDOSO, matrícula 45.519, ocupante do cargo efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, exercendo a função de 
Telefonista, ao INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA-
IMA de Coromandel, a contar desta data. 
Art. 2º – Caberá ao Município o ônus com as despesas relativas 
ao vencimento mensal da servidora e demais encargos sociais e 
trabalhistas.  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 03 de Julho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 137, DE 08 DE JULHO DE 2019. 
 
“DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE 
MINAS GERAIS.” 
 

A Prefeita Municipal de Coromandel/MG, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Artigo 86 inciso V da lei 
Orgânica de Coromandel, Artigo 114 inciso III e § 2.º da Lei 
Complementar 055/2004.  

DECRETA: 
Art. 1º – Fica cedido o servidor HUDSON DE SOUZA 

LAZZARIN, matrícula 5730-19, ocupante do cargo efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, exercendo a função de 
Auxiliar de Secretaria, à SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE MINAS GERAIS, mais especificamente no órgão 
da Administração Fazendária-AF de Coromandel, a contar desta 
data. 

Art. 2º – Caberá ao Município o ônus com as despesas 
relativas ao vencimento mensal da servidora e demais encargos 
sociais e trabalhistas.  

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 08 de julho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 138, DE 11 DE JULHO DE 2019. 
 
“EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO” 

 
A Prefeita Municipal de Coromandel, no uso de suas 

atribuições, nos termos do Art.34, da Lei Complementar 
Municipal nº 055, de 12 de fevereiro de 2004, 

 
DECRETA: 
Art. 1º – Fica exonerada a PEDIDO, a partir desta data, 

a Sra. Egda Aparecida Pereira, matrícula 3.760-5, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR REGENTE DE 
TURMA, por motivo de aposentadoria, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 11 de julho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 139, DE 11 DE JULHO DE 2019. 

“EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO” 

 
A Prefeita Municipal de Coromandel, no uso de suas 

atribuições, nos termos do Art.34, da Lei Complementar 
Municipal nº 055, de 12 de fevereiro de 2004, 

 
DECRETA: 
Art. 1º – Fica exonerada a PEDIDO, a partir desta data, 

a Sra. Neide D’arc Pereira, matrícula 3.592-0, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR REGENTE DE 
TURMA, por motivo de aposentadoria, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 11 de julho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 012 DE 05 DE JULHO DE 2019. 
 
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II E ACRESCENTA O 
INCISO IV, NO ARTIGO 2º DA PORTARIA Nº 07 DE 03 DE 
ABRIL DE 2018, QUE “INSTITUI A COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS 
CELEBRADAS ENTRE O MUNICÍPIO DE COROMANDEL E 
AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC”. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a redação do inciso II e acrescentar o inciso IV, no 
art. 2º da Portaria nº 007 de 03 de Abril de 2018 que “Institui a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para as Parcerias 
Firmadas entre o Município de Coromandel-MG e as 
Organizações da Sociedade Civil”, passando a viger da 
seguinte forma: 
Art. 1º ………………………….. 
 
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação terá a 
seguinte composição: 
 
I – …………………………………... 
II – Daniany Cassia Araújo Nunes dos Santos 
III – ………………………………….. 
IV - Carine Dias Reis  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, 05 de Julho de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 013, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
''DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCÍCIO DE 
CARGO COMISSIONADO EM SUBSTITUIÇÃO AO TITULAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'' 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no art. 38 e § 1.º da Lei Complementar nº 055/2004; e 

Considerando que o Secretário Municipal de 
Infra-estrutura Rural, Sr. Antônio Assis Felipe, estará em gozo 
de férias regulamentares pelo período de 07/10 a 21/10/2019; e 

Considerando que o art. 38 da Lei 
Complementar nº 055/04 prevê a possibilidade de designação 
de substituto para exercer o cargo de direção ou chefia; 
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RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o Sr. Geovânio Dayrell de 

Oliveira, matrícula 8894-3, para exercer cumulativamente com o 
cargo de Chefe da Seção Administrativa, do qual já é titular, 
as funções do cargo de Secretário Municipal de Infra-
estrutura Rural, pelo período de 07/10 a 21/10/19.  

Art. 2° Fica o servidor designado autorizado a 
assinar toda e qualquer documentação pertinente ao cargo de 
Secretário Municipal de Infra-estrutura Rural.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 07 de Outubro de 2019. 

 
Dione Maria Peres 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 014, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
“ALTERA PORTARIA Nº 009 DE 03 DE JUNHO DE 2019 QUE 
''DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
COROMANDEL, NOMEAÇÃO DE SEUS MEMBROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal e Art. 51 da Lei 8666/93. 

 
RESOLVE: 
Art. 1° – Alterar alíneas do art. 1º da Portaria nº 

009/2019 que “DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE COROMANDEL, NOMEAÇÃO DE SEUS MEMBROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passando a viger da seguinte 
forma. 

Art. 1º – …………….. 
Presidente: - Aline Silva e Sousa  
Titulares: - Eunice Maria Rodrigues Dayrell - 

Secretário 
- Milene Gonçalves Pinheiro - Membro 
- Jorge Adriano de Oliveira Xavier – Membro 

Suplentes: - Tatiane Suelma Souza Carvalho 
- Daniany Cássia Araújo Nunes dos Santos 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 07 de Outubro de 2019. 
 

Dione Maria Peres 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 015, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
''DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCÍCIO DE 
CARGO COMISSIONADO EM SUBSTITUIÇÃO AO TITULAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'' 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE 

COROMANDEL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no art. 38 e § 1.º da Lei Complementar nº 055/2004; e 

Considerando que o Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento Sr. Júlio Márcio 
Liberato da Silveira, estará em gozo de férias regulamentares 
pelo período de 04/11 a 03/12/2019; e 

Considerando que o art. 38 da Lei 
Complementar nº 055/04 prevê a possibilidade de designação 
de substituto para exercer o cargo de direção ou chefia; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o Sr. Clayton dos Passos, 

matrícula 27.841-6, para exercer cumulativamente com o cargo 
de Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e 
Transportes, do qual já é titular, as funções do cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, pelo período de 04/11 a 03/12/19.  

Art. 2° Fica o servidor designado autorizado a 
assinar toda e qualquer documentação pertinente ao cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 04 de Novembro de 2019. 

 
Dione Maria Peres 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os avisos de licitações a seguir: 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, realizará no dia 03 
de Março de 2020 às 14:00 hs o Processo Licitatório de n° 
021/2020, na Modalidade de Pregão Presencial de n° 016/2020, 
do Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição de 
madeira para a manutenção das atividades de Secretarias e 
Setores da Prefeitura Municipal de Coromandel-MG. Editais e 
inf. no e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, ou na 
sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170. 
Coromandel-MG, 12 de Fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles- Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, realizará no dia 04 
de Março de 2020 às 9:00 hs o Processo Licitatório de n° 
022/2020, na Modalidade de Pregão Presencial de n° 017/2020, 
do Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição de 
cilindros em aço para oxigênio medicinal e carrinho para 
transporte de cilindros, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Coromandel-MG. Editais e inf. no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, ou na 
sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170. 
Coromandel-MG, 12 de Fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles- Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, realizará no dia 06 
de Março de 2020 às 9:00 hs o Processo Licitatório de n° 
023/2020, na Modalidade de Pregão Presencial de n° 018/2020, 
do Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição e 
instalação de equipamentos de recreação para serem 
instalados, 01 (um) na Praça do Distrito de Lagamar dos 
Coqueiros; e 01(um) na Praça Nossa Senhora Aparecida, no 
município de Coromandel-MG, conforme convênio n° 
1491000299/2019, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Governo- SEGOV e o município. Editais e inf. no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, ou na 
sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170. 
Coromandel-MG, 12 de Fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles- Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, realizará no dia 06 
de Março de 2020 às 14:00 hs o Processo Licitatório de n° 
024/2020, na Modalidade de Pregão Presencial de n° 019/2020, 
do Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição e 
instalação de equipamentos para instalação de “Parque Infantil”, 
na Praça Abel Ferreira e na Praça do Ginásio Poliesportivo Dr. 
Humberto Machado, no município de Coromandel-MG, conforme 
convênio n° 1671000803/2018, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Esportes e o município. Editais e inf. no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, ou na 
sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170. 
Coromandel-MG, 12 de Fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles- Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público para o 
conhecimento dos interessados a Ratificação da seguinte 
INEXIGIBILIDADE, nos termos do Artigo 25, III da Lei 
8666/93: 

mailto:licitacao@coromandel.mg.gov.br
mailto:licitacao@coromandel.mg.gov.br
mailto:licitacao@coromandel.mg.gov.br
mailto:licitacao@coromandel.mg.gov.br
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Inexigibilidade 01/2020  – Processo 020/2020. Objeto: 
Contratação de profissionais do setor artístico para 
apresentação de shows durante a realização do “Carna Coró 
2020”, evento este que acontecerá nos dias 21 a 24 de 
fevereiro, na Praça Abel Ferreira, com as seguintes atrações: 
Banda Lisias, Banda Os Ballas, Banda Sambaê e Banda 
Federah, em favor das empresas:  LEANDRO DA COSTA 
FERREIRA 08054403640 ME – CNPJ: 36.063.564/0001-10;  
ULISSES DA COSTA LIMA 05586612623 MEI – CNPJ: 
19.692.966/0001-65; FELIPE RIBEIRO PEREIRA 09857917640 
MEI – CNPJ: 36.090.916/0001-27 e LÍSIAS EVENTOS LTDA 
ME – CNPJ: 05.142.202/0001-91. Informações: Setor de 
Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 
(0xx34) 3841-1344. Coromandel, 10 de fevereiro  de 2020.  
Dione Maria Peres – Prefeita Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os extratos dos contratos a seguir, conforme 
art. 61 da Lei 8.666/93: 
 
Inexigibilidade - Credenciamento 05/2019  – Processo 
130/2019. Objeto: Seleção e credenciamento de pessoas físicas 
e jurídicas, para a prestação de serviços médicos, exames e 
outros, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Coromandel-MG, referente aos contratos: 
Contrato nº 02/2020. Partes: Município de Coromandel e 
LABORATÓRIO EFICÁCIA LTDA – ME – CNPJ: 
14.726.958/0001-79. Realização de exames laboratoriais dos 
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de 
Coromandel.  
Contrato nº 03/2020. Partes: Município de Coromandel e 
ELDER HENRIQUE DE OLIVEIRA 11300411660 ME – CNPJ: 
30.243.807/0001-16- CRM/MG: 74500. Serviços médicos 
através da realização de plantões no Pronto Socorro Municipal 
de Coromandel.  
Contrato nº 04/2020. Partes: Município de Coromandel e R & 
P CLÍNICA MÉDICA E LABORATORIAL LTDA- ME   - CNPJ: 
10.303.601/0003-99. Realização de exames laboratoriais dos 
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de 
Coromandel. 
Contrato nº 05/2020. Partes: Município de Coromandel e 
FRANCIELI RODRIGUES FERNANDES SAÚDE E ESTÉTICA 
ME  - CNPJ: 35.041.676/0001-08. Prestação de serviços por 
biomédico responsável técnico junto ao banco de sangue e 
laboratório municipal. 
Contrato nº 06/2020. Partes: Município de Coromandel e 
ANNA KAROLINE BARROS DE CARVALHO EIRELI – CNPJ: 
36.023.882/0001-58 – CRM/MG: 81227. Prestação de serviços 
médicos através da realização de plantões no Pronto Socorro 
Municipal de Coromandel. 
Contrato nº 07/2020. Partes: Município de Coromandel e 
JEFFERSON LUIZ RODRIGUES NASCIMENTO SERVIÇOS 
MÉDICOS ME – CNPJ: 35.955.040/0001-71 – CRM/MG: 82086.  
Prestação de serviços médicos através de atendimentos aos 
pacientes da Zona Rural do município, de atendimentos dos 
usuários do Centro de Atenção Psicossocial e de realização de 
plantões no Pronto Socorro Municipal de Coromandel.  
Contrato nº 08/2020. Partes: Município de Coromandel e 
RODRIGUES PEREIRA LTDA – CNPJ: 19.451.490/0001-70- 
CRM/MG: 55250.   Prestação de serviços médicos por meio de 
atendimentos por médico geriatra para apoio às Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Coromandel.  
Contrato nº 09/2020. Partes: Município de Coromandel e 
RAFAELA BARBOSA MEDICINA INTEGRADA E CIA LTDA 
ME – CNPJ: 23.775.904/0001-94 - CRM/MG 67656.   Prestação 
de serviços médicos por meio de atendimentos por médico 
ginecologista e obstetra para apoio às Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Coromandel. Vigência dos contratos: 
23/01/2020 à  31/12/2020. Informações: Setor de Licitações à 
Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: (0xx34) 3841-1344. 
Coromandel, 23 de janeiro de 2020.  Nilda Maria dos Anjos 
Dorneles– Presidente da CPL. 
 
Pregão Presencial 02/2020  – Processo 02/2020. Objeto: 
Aquisição de um trator de cortar grama para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Transporte, para prestar serviços no corte de grama 
nos Distritos, Povoados, canteiros centrais e rotatórias do 
município de Coromandel-MG,, referente ao contrato nº  
10/2020. Partes: Município de Coromandel e AGROMAQUI – 
FLORESTA E JARDIM LTDA - CNPJ: 04.860.710/0001-42. 
Valor Global: R$31.500,00. Vigência: 24/01/2020 à  24/03/2020. 
Informações: Setor de Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – 
Centro – Fone: (0xx34) 3841-1344. Coromandel, 24 de janeiro  
de 2020.  Nilda Maria dos Anjos Dorneles– Pregoeira 
 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os extratos dos contratos a seguir, conforme 
art. 61 da Lei 8.666/93: 
 
Inexigibilidade 01/2020  – Processo 020/2020. Objeto: 
Contratação de profissionais do setor artístico para 
apresentação de shows durante a realização do “Carna Coró 
2020”, evento este que acontecerá nos dias 21 a 24 de 
fevereiro, na Praça Abel Ferreira, com as seguintes atrações: 
Banda Lisias, Banda Os Ballas, Banda Sambaê e Banda 
Federah, referente aos contratos: 
Contrato nº 22/2020. Partes: Município de Coromandel e 
LEANDRO DA COSTA FERREIRA 08054403640 ME – CNPJ: 
36.063.564/0001-10. Apresentação da Banda Sambaê, no dia 
24 de fevereiro de 2020, durante o Carna Coró 2020. Valor 
Global: R$12.000,00. 
Contrato nº 23/2020. Partes: Município de Coromandel e 
ULISSES DA COSTA LIMA 05586612623 MEI – CNPJ: 
19.692.966/0001-65. Apresentação da Banda Os Ballas, no dia 
22 de fevereiro de 2020, durante o Carna Coró 2020.  Valor 
Global: R$12.000,00. 
Contrato nº 24/2020. Partes: Município de Coromandel e 
FELIPE RIBEIRO PEREIRA 09857917640 MEI – CNPJ: 
36.090.916/0001-27. Apresentação da Banda Federah, no dia 
23 de fevereiro de 2020, durante o Carna Coró 2020. Valor 
Global: R$12.000,00. 
Contrato nº 25/2020. Partes: Município de Coromandel e 
LÍSIAS EVENTOS LTDA ME – CNPJ: 05.142.202/0001-91. 
Apresentação da Banda Lísias, no dia 21 de fevereiro de 2020, 
durante o Carna Coró 2020.  Valor Global: R$12.500,00. 
Vigência dos contratos: 10/02/2020 à  30/04/2020. Informações: 
Setor de Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – 
Fone: (0xx34) 3841-1344. Coromandel, 10 de fevereiro de 2020.  
Nilda Maria dos Anjos Dorneles– Presidente da CPL. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os extratos dos contratos a seguir, conforme 
art. 61 da Lei 8.666/93: 
 
Dispensa 02/2020  – Processo 015/2020. Objeto: Contratação 
da palestrante Bianca Cristine Gomide Costa, Doutora em 
Psicologia para ministrar palestra de duas horas de duração, 
com foco na identificação e desenvolvimento da potencialidade e 
motivação dos professores da Secretaria Municipal de Educação 
de Coromandel, referente ao contrato nº  20/2020. Partes: 
Município de Coromandel e BIANCA CRISTINE GOMIDE 
COSTA – CPF: 083.390.866-93. Valor Global: R$1.800,00. 
Vigência: 31/01/2020 à  28/02/2020. Informações: Setor de 
Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 
(0xx34) 3841-1344. Coromandel, 31 de janeiro  de 2020.  Nilda 
Maria dos Anjos Dorneles– Presidente da CPL. 
 
Pregão Presencial 07/2020  – Processo 08/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para elaboração de projeto de 
prevenção e combate a incêndio e pânico e instalação de meios 
preventivos, incluindo brigada de incêndio e aprovação junto ao 
corpo de bombeiros para obtenção de AVCB do evento 
temporário “CARNA CORÓ 2020”, a ser realizado no mês de 
Fevereiro, na Praça Abel Ferreira, referente ao contrato nº  
21/2020. Partes: Município de Coromandel e ARNALDINO 
ALBERTO NUNES OLIVEIRA – ME – CNPJ: 10.601.335/0001-
19. Valor Global: R$10.950,00. Vigência: 06/02/2020 à  
30/03/2020. Informações: Setor de Licitações à Rua Arthur 
Bernardes, 170 – Centro – Fone: (0xx34) 3841-1344. 
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Coromandel, 06 de fevereiro  de 2020.  Nilda Maria dos Anjos 
Dorneles– Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os extratos dos contratos (ata de registro de 
preços) a seguir, conforme art. 61 da Lei 8.666/93: 
 
Pregão Presencial 003/2020 - SRP – Processo 003/2020. 
Objeto: Aquisição de lubrificantes, óleos, aditivos e fluídos 
diversos para a manutenção da frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, referente às  Atas de 
SRP: 
Ata de Registro de Preços nº 016/2020. Partes: Município de 
Coromandel e COMAVE COMERCIO DE PNEUS E PEÇAS 
LTDA – ME – CNPJ: 22.756.506/0001-68. Valor Global: 
R$28.729,80. 
Ata de Registro de Preços nº 017/2020. Partes: Município de 
Coromandel e COROAUTO LTDA – ME – CNPJ: 
05.497.401/0001-12. Valor Global: R$ 49.502,50. 
Ata de Registro de Preços nº 018/2020. Partes: Município de 
Coromandel e WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES 
EIRELI EPP – CNPJ: 27.614.905/0001-08. Valor Global: 
R$122.191,04. 
Ata de Registro de Preços nº 019/2020. Partes: Município de 
Coromandel e MÁXIMO PEÇAS & PRODUTOS LTDA – EPP – 
CNPJ: 04.335.223/0001-60. Valor Global: R$7.906,20. Vigência 
das Atas: 29/01/2020 à 29/01/2021. Informações: Setor de 
Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 
(0xx34) 3841-1344. Coromandel, 29 de janeiro de 2020. Nilda 
Maria dos Anjos Dorneles - Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os extratos dos contratos (ata de registro de 
preços) a seguir, conforme art. 61 da Lei 8.666/93: 
 
Pregão Presencial 001/2020 - SRP – Processo 001/2020. 
Objeto: Aquisição de material escolar para a formação do kit 
escolar para os alunos do EJA – Educação de Jovens e Adultos 
dos alunos do ensino fundamental e dos prés escolares 
municipais, com recursos QESE – Quota Estadual Salário 
Educação e aquisição de material didático/pedagógico para 
atender as escolas municipais, creches, centros de educação 
infantil e pré escolar Do-Re-Mi, recursos QESE, PDDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola e recursos próprios, 
referente às  Atas de SRP: 
Ata de Registro de Preços nº 011/2020. Partes: Município de 
Coromandel e CASA DO ESTUDANTE PAPELARIA E 
LIVRARIA  - CNPJ : 26.110.916/0001-98. Valor Global: 
R$18.916,10. 
Ata de Registro de Preços nº 012/2020. Partes: Município de 
Coromandel e LM COMÉRCIO LTDA ME  - CNPJ: 
05.788.495/0001-89. Valor Global: R$ R$6.854,82. 
Ata de Registro de Preços nº 013/2020. Partes: Município de 
Coromandel e CONCORRÊNCIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA  - CNPJ: 19.544.264/0001-34. Valor Global: R$423,52. 
Ata de Registro de Preços nº 014/2020. Partes: Município de 
Coromandel e TEREZA MARSCHAL MARTINS EIRELI ME  - 
CNPJ: 27.022.070/0001-05. Valor Global: R$54.600,48.  
Ata de Registro de Preços nº 015/2020. Partes: Município de 
Coromandel e MIRIAM MARIA SILVA BARCANTE - ME  - 
CNPJ:30.827.823/0001-56. Valor Global: R$424,50. Vigência 
das Atas: 28/01/2020 à 28/01/2021. Informações: Setor de 
Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 
(0xx34) 3841-1344. Coromandel, 29 de janeiro de 2020. Nilda 
Maria dos Anjos Dorneles - Pregoeira. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados o Extrato da Ata Registro de Preço, Resultado 
de Habilitação e Aviso de homologação  do processo a 
seguir: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Pregão Presencial 001/2020 
- Processo: 001/2020 - Órgão Gerenciador: Município de 
Coromandel-MG. Vigência: 12 meses – Objeto: Aquisição de 
material escolar para a formação do Kit Escolar para os alunos 

do EJA- Educação de Jovens e Adultos, dos alunos do Ensino 
Fundamental e dos Prés Escolares Municipais, com recursos 
QESE- Quota Estadual Salário Educação e aquisição de 
material didático/pedagógico para atender as Escolas 
Municipais, Creches, Centros De Educação Infantil e Pré Escolar 
Do-Re-Mi, recursos QESE, PDDE-Programa Dinheiro Direto na 
Escola e recursos próprios. Empresas: Casa do Estudante 
Papelaria e Livraria Eireli - ME – CNPJ: 26.110.916/0001-98 – 
Valor R$ 18.916,10; Concorrência Comercio e Serviços Eireli – 
CNPJ: 19.544.264/0001-34 – Valor: 423,52; LM Comercio Ltda 
ME – CNPJ: 05.788.495/0001-89- Valor: R$6.854,82; Miriam 
Maria Silva Barcante – ME – CNPJ: 30.827.823/0001-56 – Valor: 
R$424,50 e Tereza Marschal Martins Eireli ME – CNPJ: 
27.022.070/0001-05 – Valor: R$54.600,48. Valor Global da ata: 
R$ 81.219,42. A íntegra da ata se encontra no site 
www.coromandel.mg.gov.br. Coromandel, 28 de janeiro de 
2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – Pregoeira. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, RESULTADO 
DE HABILITAÇÃO Pregão Presencial 001/2020 - SRP- 
Processo: 001/2020. Empresas habilitadas: Casa do Estudante 
Papelaria e Livraria Eireli - ME; Concorrência Comercio e 
Serviços Eireli; LM Comercio Ltda ME; Miriam Maria Silva 
Barcante – ME e Tereza Marschal Martins Eireli ME. Data 
28/01/2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – Pregoeira. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO. Pregão Presencial 001/2020 - SRP- 
Processo: 001/2020, em favor das Empresas: Casa do 
Estudante Papelaria e Livraria Eireli - ME; Concorrência 
Comercio e Serviços Eireli; LM Comercio Ltda ME; Miriam Maria 
Silva Barcante – ME e Tereza Marschal Martins Eireli ME. Data 
28/01/2020. Dione Maria Peres – Prefeita Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados o Extrato da Ata Registro de Preço, Resultado 
de Habilitação e Aviso de homologação  do processo a 
seguir: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Pregão Presencial 003/2020 
- Processo: 003/2020 - Órgão Gerenciador: Município de 
Coromandel-MG. Vigência: 12 meses – Objeto: Aquisição de 
lubrificantes, óleos, aditivos e fluídos diversos para a 
manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura 
Municipal de Coromandel-MG. Empresas: Comave Comercio de 
Pneus e Peças Ltda ME – CNPJ: 22.756.506/0001-68 – Valor: 
R$28.729,80; Coroauto Ltda ME – CNPJ: 05.497.401/0001-12 – 
Valor: R$ 49.502,50; West Parts Peças e Lubrificantes Eireli – 
CNPJ: 27.614.905/0001-08 – Valor: 122.191,04 e Máximo Peças 
& Produtos Ltda EPP – CNPJ: 04.335.223/0001-60 – Valor: 
R$7.906,20. Valor Global da ata: R$ 208.329,54. A íntegra da 
ata se encontra no site www.coromandel.mg.gov.br. 
Coromandel, 29 de janeiro de 2020. Nilda Maria dos Anjos 
Dorneles – Pregoeira. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, RESULTADO 
DE HABILITAÇÃO Pregão Presencial 003/2020 - SRP- 
Processo: 003/2020. Empresas habilitadas: Comave Comercio 
de Pneus e Peças Ltda ME; Coroauto Ltda ME; West Parts 
Peças e Lubrificantes Eireli  e Máximo Peças & Produtos Ltda 
EPP. Data 29/01/2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – 
Pregoeira. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO. Pregão Presencial 003/2020 - SRP- 
Processo: 003/2020, em favor das Empresas: Comave Comercio 
de Pneus e Peças Ltda ME; Coroauto Ltda ME; West Parts 
Peças e Lubrificantes Eireli  e Máximo Peças & Produtos Ltda 
EPP. Data 29/01/2020. Dione Maria Peres – Prefeita Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados o Extrato da Ata Registro de Preço, Resultado 
de Habilitação e Aviso de homologação  do processo a 
seguir: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Pregão Presencial 006/2020 
- Processo: 007/2020 - Órgão Gerenciador: Município de 
Coromandel-MG. Vigência: 12 meses – Objeto: Aquisição de 
materiais esportivos e de premiação para atender a Secretaria 
de Esportes da Prefeitura Municipal de Coromandel-MG. 
Empresas: Aquarela Comércio e Serviços – Eireli - ME – CNPJ: 
18.905.288/0001-09 – Valor R$ 11.200,70; Casa do Estudante 
Papelaria e Livraria Eireli – ME – CNPJ: 26.110.916/0001-98 – 
Valor: R$1.029,86; Esporte MG Comércio e Serviços Esportivos 
Ltda - ME – CNPJ: 21.721.465/0001/01 – Valor: R$18.855,20; 
Higor Silva Canedo - MEI – CNPJ: 28.915.430/0001-52 – Valor: 
R$ 4.144,00; Lojas Ducks Ltda – EPP – CNPJ: 
14.783.119/0001-92 – Valor: R$ 5.823,00 e Tereza Marschal 
Martins Eireli-ME – CNPJ: 27.022.070/0001-05 – Valor: R$ 
12.250,00. Valor Global da ata: R$ 53.302,76. A íntegra da ata 
se encontra no site www.coromandel.mg.gov.br. Coromandel, 13 
de fevereiro  de 2020.  Nilda Maria dos Anjos Dorneles – 
Pregoeira. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, RESULTADO 
DE HABILITAÇÃO Pregão Presencial 006/2020 - SRP- 
Processo: 007/2020. Empresas habilitadas: Aquarela Comércio 
e Serviços – Eireli – ME; Casa do Estudante Papelaria e Livraria 
Eireli – ME; Esporte MG Comércio e Serviços Esportivos Ltda - 
ME; Higor Silva Canedo - MEI; Lojas Ducks Ltda – EPP e 
Tereza Marschal Martins Eireli-ME. Data 13/02/2020. Nilda 
Maria dos Anjos Dorneles – Pregoeira. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO. Pregão Presencial 006/2020 - SRP- 
Processo: 007/2020, em favor das Empresas: Aquarela 
Comércio e Serviços – Eireli – ME; Casa do Estudante Papelaria 
e Livraria Eireli – ME; Esporte MG Comércio e Serviços 
Esportivos Ltda - ME; Higor Silva Canedo - MEI; Lojas Ducks 
Ltda – EPP e Tereza Marschal Martins Eireli-ME.  Data 
13/02/2020. Dione Maria Peres – Prefeita Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados os extratos dos Termos Aditivos  a seguir: 
 
Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2016, referente 
à Tomada de Preços 07/2015 – Processo 92/2015. Partes: 
Município de Coromandel-MG e Séculus Construtora Ltda 
CNPJ:03.698.525/0001-30. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em Engenharia, para construção de Creche pré-
escola, no Bairro Sagrada Família, conforme Termo de 
Compromisso PAC nº 46676, firmado entre o Município de 
Coromandel e o FNDE. O presente Termo Aditivo tem por 
finalidade o reajuste ao valor inicial do  contrato nº 11/2016, 
conforme índice INCC-M, atualizado mensalmente de 
março/2016 a janeiro de 2020 em R$ 133.484,67. Informações 
no e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-
3841-1344, ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur 
Bernardes n° 170 – Centro. Coromandel, 10 de fevereiro de 
2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2016, referente 
à Tomada de Preços 06/2015 – Processo 91/2015. Partes: 
Município de Coromandel-MG e Séculus Construtora Ltda 
CNPJ:03.698.525/0001-30. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em Engenharia, para construção de Creche Pré-
Escola, no Bairro Taquaril, conforme Termo de Compromisso 
PAC nº 11693/2014, firmado entre o Município de Coromandel e 
o FNDE. O presente Termo Aditivo tem por finalidade o reajuste 
ao valor inicial do  contrato nº 10/2016, conforme índice INCC-M, 
atualizado mensalmente de março/2016 a janeiro de 2020 em 
R$146.936,76. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro. Coromandel, 10 de fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2018, 
referente à Tomada de Preços de n° 04/2018, Processo 
061/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

engenharia para execução de obras de pavimentação e 
recapeamento asfáltico em CBUQ, em vias públicas, incluindo a 
execução de meio-fio, sarjetas e rampas de acessibilidade, 
conforme contrato de repasse n° 849739/2017, firmado entre o 
município de Coromandel e o Ministério das Cidades por meio 
da Caixa Econômica Federal. Partes: Município de Coromandel 
e Falk Construtora Ltda- CNPJ- 01.901.632/0001-99. O 
presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de R$ 
60.787,01  ao valor inicial do contrato nº 109/2018, conforme 
equilíbrio econômico financeiro autorizado com Recursos 
Próprios. Informações: Setor de Licitação à Rua Artur 
Bernardes, 170- Centro- Fone: 034- 3841-1344. Coromandel, 10 
de fevereiro de 2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – 
Presidente da CPL. 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 108/2018, 
referente à Tomada de Preços de n° 03/2018, Processo 
060/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de obras de pavimentação e 
recapeamento asfáltico em CBUQ, em vias públicas, incluindo a 
execução de meio-fio, sarjetas e rampas de acessibilidade, 
conforme contrato de repasse n° 849742/2017, firmado entre o 
município de Coromandel e o Ministério das Cidades por meio 
da Caixa Econômica Federal. Partes: Município de Coromandel 
e Falk Construtora Ltda- CNPJ- 01.901.632/0001-99. O presente 
Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de R$ 69.445,74 
ao valor inicial do contrato nº 108/2018, conforme equilíbrio 
econômico financeiro autorizado com Recursos Próprios. 
Informações: Setor de Licitação à Rua Artur Bernardes, 170- 
Centro- Fone: 034- 3841-1344. Coromandel, 10 de fevereiro de 
2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 94/2018, referente 
à Tomada de Preços de n° 01/2018, Processo nº036/2018. 
Objeto:  Contratação de empresa especializada em engenharia, 
para execução de obras de pavimentação e recapeamento 
asfáltico em CBUQ,  incluindo a execução de meio-fio, sarjetas e 
rampas de acessibilidade, conforme contrato de repasse n° 
849276/2017, firmado entre o município de Coromandel e o 
Ministério das Cidades, por meio da Caixa Econômica Federal. 
Partes: Município de Coromandel e Falk Construtora Ltda – 
CNPJ: 01.901.632/0001-99. O presente Termo Aditivo tem por 
finalidade o acréscimo de R$ 179.172,69 ao valor inicial do 
contrato nº 94/2018, conforme equilíbrio econômico financeiro 
autorizado com Recursos Próprios. Informações: Setor de 
Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 
(0xx34) 3841-1344. Coromandel, 10 de fevereiro de 2020. Nilda 
Maria dos Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
Espécie 2º Termo Aditivo de prazo ao Contrato nº 029/2019, 
referente à Carta Convite 02/2019  – Processo 012/2019. 
Partes: Município de Coromandel-MG e João Silveira 
Construções ME – CNPJ: 10.428.583/0001-00. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para 
reforma e reestruturação do canil municipal, situado à Rua 
Clóvis Machado Rocha s/n, no Bairro Santa Maria. O presente 
Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo, ficando 
o mesmo vigente até 30/04/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro.  Coromandel, 10 de fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
Extrato do 1º  Termo aditivo de valor da Ata de Registro de 
Preços 192/2019, cujo objeto é a aquisição de materiais médico 
hospitalares  e odontológicos para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Coromandel-MG,  
referente ao Processo 092/2019 – Pregão Presencial 053/2019- 
Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e  CIRURGICA 
PATROCÍNIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 08.297.473/0001-04. O 
presente termo aditivo tem por finalidade o reajuste  nos 
seguintes itens: 194532 – sonda uretral 04 – Valor: R$ 8,60; item 
194535 – sonda uretral 10 – Valor: R$ 10,06; item 194536 – 
sonda uretral 12 – Valor: R$8,96; item 194537 – sonda uretral 14 
– Valor: R$ 11,98; item 194538 – sonda uretral 16 – Valor: R$ 
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10,48 e item 194539 – sonda uretral 18 – Valor: R$ 13,60. 
Informações no e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo 
telefone 34-3841-1344, ou na sede da prefeitura municipal à 
Rua Artur Bernardes n° 170 – Centro. Coromandel, 10 de 
fevereiro de 2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – Presidente 
da CPL. 
 
Extrato do 1º  Termo aditivo de valor da Ata de Registro de 
Preços 150/2019, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos de panificação, hortifrutigranjeiros e 
carnes para atender os alunos das Escolas Municipais, Creches 
e Setores da Prefeitura Municipal de Coromandel, recursos 
PNAE, QESE, Proteção Especial de Média Complexidade, Bloco 
de Proteção Especial, Serviço de Convivência e Fort. De Vínculo 
e recursos próprios,  referente ao Processo 083/2019 – Pregão 
Presencial 049/2019- Partes: Prefeitura Municipal de 
Coromandel e  MERCEARIA CACHOEIRA DOURADA LTDA 
ME –CNPJ: 23.383.284/0001-48. O presente termo aditivo tem 
por finalidade o reajuste  no item 47 (feijão carioca tipo 01 – 1 
kg) – Passando a vigorar com o valor de R$: 4,94. Informações 
no e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-
3841-1344, ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur 
Bernardes n° 170 – Centro. Coromandel, 14 de fevereiro de 
2020. Nilda Maria dos Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
Extrato do 3º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 123/2018, 
referente ao pregão presencial 052/2018 – Processo 074/2018. 
Partes: Município de Coromandel-MG e COOPERATIVA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE PASSAGEIROS E CARGAS DE 
COROMANDEL LTDA – CNPJ: 06.085.429/0001-05. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
transporte escolar para alunos do ensino fundamental, médio e 
superior da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Coromandel-MG.  O presente Termo Aditivo tem por finalidade o 
reajuste de 15% do preço inicial do km, passando a vigorar com 
o valor de R$ 2,817 por km rodado. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro. Coromandel, 04 de fevereiro de 2020. Nilda Maria dos 
Anjos Dorneles – Presidente da CPL. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos 
interessados o extrato dos Termos Aditivos  a seguir: 
 
Extrato do 1º aditivo ao Contrato nº 166/2019, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 04/2019 – Processo 
087/2019. Partes: Município de Coromandel e AJ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA ME – CNPJ: 33.184.869/0001-92. Prestação 
de serviços de assistência médica, através de Plantões Médicos 
e acompanhamento de pacientes em viagens de 
urgência/emergência. NOVA VIGENCIA: 31/12/2019 até 
31/12/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro.  
 
Extrato do 1º aditivo ao Contrato nº 116/2019, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 03/2019 – Processo 
063/2019. Partes: Município de Coromandel e CLINICA DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA GONÇALVES - EIRELI  -  CNPJ: 
30.689.804/0001-00. Prestação de serviços médicos prestados 
por otorrinolagingologista aos usuários do SUS do Município de 
Coromandel. NOVA VIGENCIA: 31/12/2019 até 31/12/2020. 
Informações no e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo 
telefone 34-3841-1344, ou na sede da prefeitura municipal à 
Rua Artur Bernardes n° 170 – Centro. 
 
Extrato do 1º aditivo ao Contrato nº 177/2019, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 03/2019 – Processo 
063/2019. Partes: Município de Coromandel e CLÍNICA 
GASTROENDOMINAS LTDA - CNPJ: 28.009.284/0001-04. 
Contratação da empresa Clínica Gastroendominas Ltda, para a 
realização de exames aos usuários do SUS de Coromandel. 
NOVA VIGENCIA: 31/12/2019 até 31/12/2020. Informações no 
e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-

1344, ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes 
n° 170 – Centro. 
 
Extrato do 2º aditivo ao Contrato nº 115/2018, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 04/2018 – Processo 
064/2018. Partes: Município de Coromandel e ISMAEL NADIR 
NOBREGAS CABRERA MÉDICO – ME – CNPJ: 
24.995.655/0001-05. Prestação de serviços de médico para 
supervisão, regulação, auditoria, autorização de atendimento 
ambulatoriais / exames / urgências / emergência / eletivas dos 
sistemas CIHA, SIHD, SIA, CNES, SUSFÁCIL e outros 
correlatos da Saúde Pública de Coromandel. NOVA VIGENCIA: 
31/12/2019 até 31/12/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro. 
 
Extrato do 2º aditivo ao Contrato nº 244/2018, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 08/2018 – Processo 
118/2018. Partes: Município de Coromandel e ISMAEL NADIR 
NOBREGAS CABRERA MÉDICO – ME – CNPJ: 
24.995.655/0001-05. Contratação de médico para prestar 
serviços de direção clínica e técnica do Pronto Socorro 
Municipal de Coromandel. NOVA VIGENCIA: 31/12/2019 até 
31/12/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro. 
 
Extrato do 1º aditivo ao Contrato nº 118/2019, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 03/2019 – Processo 
063/2019. Partes: Município de Coromandel e ISMAEL NADIR 
NOBREGAS CABRERA MÉDICO – ME – CNPJ: 
24.995.655/0001-05. Contratação de médico para prestação de 
serviços de assistência médica, através de plantões médicos e 
de realização de pequenas cirurgias em clínica médica. NOVA 
VIGENCIA: 31/12/2019 até 31/12/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro. 
 
Extrato do 1º aditivo ao Contrato nº 122/2019, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 03/2019 – Processo 
063/2019. Partes: Município de Coromandel e P.A.C.G 
ASSUNÇÃO MÉDICO – ME – CNPJ;33.839.817/0001-07. 
Prestação de serviços de assistência médica, através de 
Plantões Médicos,acompanhamento de pacientes em viagens 
de urgência/emergência e atendimento aos pacientes da zona 
rural do município de Coromandel. NOVA VIGENCIA: 
31/12/2019 até 31/12/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro. 
 
Extrato do 1º aditivo ao Contrato nº 167/2019, referente ao 
processo Inexigibilidade/Credenciamento 04/2019 – Processo 
087/2019. Partes: Município de Coromandel e R & P CLÍNICA 
MÉDICA E LABORATORIAL LTDA – CNPJ: 10.303.601/0003-
99. Contratação de empresa para realização de exames nos 
usuários do SUS do Município de Coromandel. NOVA 
VIGENCIA: 31/12/2019 até 31/12/2020. Informações no e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, pelo telefone 34-3841-1344, 
ou na sede da prefeitura municipal à Rua Artur Bernardes n° 170 
– Centro 
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